
AUTORIZAÇÃO DE APLICAÇÃO RESGATE – APR 

ART. 3º-B DA PORTARIA MPS Nº 519/2011, INCLUÍDO PELO ART. 2º DA PORTARIA MPS Nº 170, DE 25/04/2012 

AUTORIZAÇÃO DE APLICAÇÃO E RESGATE - APR 

Unidade gestora do RPPS: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE 

PARAIBUNA 

CNPJ: 65.054.272/0001-10 

Nº / ANO: 024/2013 

DATA: 17/07/2013 

VALOR (R$): 500.000,00 TIPO DE OPERAÇÃO: Aplicação 
Dispositivos de resolução do CMN: 

3.922/2010, Artigo 7º, Inciso VII, Alínea " a " 

HISTÓRICO / DESCRIÇÃO DA OPERAÇÃO: 

Devido as oscilações constantes nos fundos atrelados ao indice IMA e sua projeção não muito boa no primeiro semestre, o comitê de 
investimentos e conselho de administração optaram por fazer algumas modificações na carteira do IPMP e aportaram valores para o 
Fundo FIDC Premium do Banco Rural que vem apresentando um bom comportamento em rentabilidade. Foram tomadas todas as 
medidas dentre elas o devido credenciamento e cadastro da instituição, com observância da Politica de Investimentos e Resolução 
3.922. 

CARACTERÍSTICAS DO ATIVO: 

: :PREMIUM FIDC SÊNIOR CNPJ:  06.018.364/0001-85 
 

Administrador:  PETRA Taxa de administração:  0,25 

CNPJ Administrador:  03.317.692/0001-94 Benchmark:  101,50 do IPCA 5,75 ao ano 

Gestão:  PETRA PERSONAL TRADER CTVM S/A Taxa de performance:  Não possui 

CNPJ Gestão:  03.317.692/0001-94 Retorno:   

Disponibilidade recursos resgatados:  Não se aplica Patrimônio líquido:  135.631.478,30 em 31/07/2014 

Data de inicio do fundo:  09/01/2004 Valor da cota:  2,092106 em 31/07/2014 

Proponente: Gestor/Autorizador: Responsável pela liquidação da operação: 

Durvalina Darc dos Santos e Silva Durvalina Darc dos Santos e Silva 
Durvalina Darc dos Santos e Silva 

CPF: 109.635.528-05 

CPF: 109.635.528-05 Certificação:ANBIMA CPF: 109.635.528-05 

 Validade:24/04/2015  

 


